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DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2012
 

ANO VIII – Nº 1234 – PÁG. 01 – QUARTA-FEIRA – 29.05.2019  EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

AVISO DE ERRATA 

 JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMADA PÚBLICA 

INEXIGIBILIDADE 009/2019 – CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2019  

 

Na data de 17/05/2019 foi veiculado no Jornal Tribuna do Norte, folha C4 e na data de 17/05/2019 no Diário Oficial do Município de Sabáudia, edição nº 1.226, pg. 01 o 

seguinte termo de justificativa de inexigibilidade de chamada pública com referência a colaboradora ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

SABÁUDIA - APAE, para o “TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE SABAUDIA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

SABAUDIA – APAE, PARA PROMOVER A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO  PARA DESENVOLVIMENTO  DE ATIVIDADE ESSENCIAIS AO 

ATENDIMENTO  DOS ALUNOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA MATRICULADOS NA ESCOLA ESTRELA DA VIDA, EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL , 

EDUCAÇÃO  DE JOVENS E ADULTOS  NA MODALIDADE  DE EDUCAÇÃO ESPECIAL”, porém houve um erro de digitação quanto ao termo VIGÊNCIA da justificativa de 

inexigibilidade de chamada pública, portanto: 

 

ONDE SE LÊ: 

VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência de 08 (oito) meses a partir da data da publicação do extrato do Termo de Colaboração, no Diário Oficial do Município. 

LEIA-SE: 

 

VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência de 10 (dez) meses a partir da data da publicação do extrato do Termo de Colaboração, no Diário Oficial do Município. 

 

Por se tratar de um erro exclusivamente constante na VIGÊNCIA da justificativa de inexigibilidade de chamada pública, as demais informações contidas na presente 

justificativa de inexigibilidade de chamada pública  permanecem inalteradas e vigentes desde a data de sua publicação. 

Sabáudia/PR, 28 de maio de 2019. 

 

 

EMANUELLA VIEIRA RODRIGUES 

Chefe da Divisão de Licitação 

EXTRATO SEGUNDO TERMO ADITIVO (Prorrogação de Prazo) 

CONTRATO Nº 080/2018 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 076/2018 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS n.º 006/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 080/2018 

DATA DE ASSINATURA: 24/10/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: CONTRUTORA AGILE LTDA EPP 

CNPJ Nº: 18.090.542/0001-68 

OBJETO: AMPLIAÇÃO DE EDIFICAÇÃO DE ESCOLA - CONSTRUÇÃO 02 SALAS DE AULA - CMEI – CRIANÇA FELIZ – MUNICÍPIO DE SABÁUDIA. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL INICIAL: 12 (doze) meses de vigência a partir da data de sua assinatura. 

VIGENCIA DE EXECUÇÃO INICIAL: 120 (cento e vinte) dias a contar da expedição da ordem de serviço. 
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PRIMEIRO ADITIVO – VALOR: Aditamento no valor de R$ 17.128,64 (Dezessete mil cento e vinte e oito reais e sessenta e quatro centavos) 

SEGUNDO ADITIVO - PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias a ser contado de 10/05/2019 passando a vencer em 09/07/2019. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

03 001 12 365 0016 1003 4.4.90.51.0000 156 1000 

FUNDAMENTO: Art. 57 da Lei 8.666/93, TOMADA DE PREÇOS 006/2018. 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 10 de Maio de 2019. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 

EXTRATO CONTRATO 089/2019- PMS 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 050/2019 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE n.º 009/2019 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 089/2019 

TERMO DE COLABORAÇÃO: 002/2019 

DATA DE ASSINATURA: 24/05/2019 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

COLABORADOR: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SABÁUDIA - APAE 

CNPJ: 02.477.303/0001-25 

OBJETO: TERMO DE COLABORAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE SABAUDIA E A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SABAUDIA – APAE, 

PARA PROMOVER A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE EDUCAÇÃO PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADE ESSENCIAIS AO ATENDIMENTO DOS 

ALUNOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA MATRICULADOS NA ESCOLA ESTRELA DA VIDA, EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS NA MODALIDADE  DE EDUCAÇÃO ESPECIAL. 

VIGÊNCIA: O presente termo terá vigência de 10 (dez) meses a partir da data da publicação do extrato do Termo de Colaboração, no Diário Oficial do Município. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

03 001 12 367 0016 2114 3.1.50.43.0000 205 102 

03 001 12 367 0016 2114 3.1.50.43.0000 206 102 

VALOR: R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais). 

FUNDAMENTO: Art. 31 da Lei 13.019/2014, Decreto Municipal 186/2016 e Inexigibilidade 009/2019. 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 28 de Maio de 2019. 

 

EDSON HUGO MANUEIRA 

Prefeito Municipal  
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GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019 

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRODUÇÃO DE VÍDEOS SOBRE FESTAS, INAUGURAÇÕES, OBRAS E EVENTOS DO 

MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, EM CONFORMIDADE COM O INCISO II, ART. 24 DA LEI 8.666/93, o qual perfaz o valor total de R$ 17.480,00 (Dezessete mil 

quatrocentos e oitenta reais). 

A documentação referente à dispensa de licitação n° 010/2019 atende a todos os requisitos do artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a dispensa de licitação n° 010/2019 para a contratação do serviço 
supramencionado. 

PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito, 28    de Maio de 2019. 

 

 
Edson Hugo Manueira 

Prefeito Municipal 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SABÁUDIAE A EMPRESA DARCY MENDONÇA & CIA LTDA, AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS – DIESEL. 

 
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N° - 001/2019 

 
O MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Praça da Bandeira, 47, Sabáudia, Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.º 76.958.974/0001-44, neste ato representado por seu Prefeito, EDSON HUGO MANUEIRA, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa DARCY MENDONÇA & CIA. LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ 
nº73.969.016/0001-80, com sede na Rodovia Pr-218, Km-12, s/n, na Cidade de Sabáudia/PR, neste ato representada por seu Representante Legal o Senhor  DARCY 
MENDONÇA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº2.230.877-7 , inscrito regularmente no CPF/MF nº458.519.649-87, residente e 
domiciliado na Av. Campos Salles, nº 11, Centro, na Cidade de Sabáudia/PR, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços nº 011/2019, nas seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
É objeto do presente aditivo o aumento do valor unitário do Diesel-S-10 em R$ 0,18 (dezoito centavos) o que representa o percentual de 5,28%, passando assim o valor 

unitário de 3,41 (três reais e quarenta e um centavos) para o valor unitário de 3,59 (três reais e cinquenta e nove centavos) a partir desta data até ao final da vigência da Ata 

de Registro de Preços, sendo que, tais números representam um aumento do valor total de R$ 41.161,71 (Quarenta e um mil cento e sessenta e um reais e setenta e um 

centavos) acerca do saldo remanescente. 

 CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO 

O presente aditivo tem por embasamento a solicitação pela CONTRATADA do reequilíbrio econômico financeiro acompanhado de notícias e notas fiscais de compras do 

referido produto demonstrando um aumento considerável do valor, ao qual teve autorização do senhor Prefeito Municipal nos termos aqui expostos, encontrando- seu 

fundamento legal no Art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições avençadas naata de registro de preços original, firmado em 05 de fevereiro de 2019. 
E, por assim estarem ajustados, firma o presente em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

EDIFÍFICO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA, 28 de Maio de 2019. 
 

Edson Hugo Manueira 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Darcy Mendonça 
DARCY MENDONÇA & CIA. LTDA 

 

Testemunhas:  

1)__________________________ 

2)__________________________ 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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